
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 5/71

Aprova  o  Convênio  celebrado  entre  o  PREMEM  –  Programa  de 
Expansão e Melhoria do Ensino Médio e a Prefeitura Municipal de 
Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, promulga:

Art.  1º –  Fica  aprovado  o  Convênio  celebrado  aos  9  (nove)  dias  do  mês  de 
dezembro de 1971 entre o Programa de Expansão e Melhoria do Ensino Médio – PREMEM e 
a Prefeitura Municipal de Araxá.

Art.  2º –  É  o  poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  oferecer  ao PREMEM as 
garantias  financeiras  e  administrativas  necessárias  ao  atendimento  das  obrigações 
estabelecidas na Cláusula Terceira do Convênio aprovado por esta Resolução, efetivando 
através de decretos as medidas adequadas a cada caso.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Eesta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Araxá, em 16 de dezembro de 1971
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